
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.085, DE 2019 
(Do Sr. André Fufuca) 

 
Estipula a isenção de IPI - Imposto sobre Produto Industrializado incidente 
sobre os produtos de higiene femininos aqui mencionados. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
4
4
3
4
A
*

 
C

0
0

7
4

4
3
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3085/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam isentos de Imposto sobre Produtos Industrializados 

– IPI os produtos denominados absorventes femininos e tampões íntimos 

classificados no código1 9619.00.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro 

de 2002. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício financeiro 

subsequente à data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Em recentes reportagens2, estudos e pesquisas3 veiculados na 

internet acerca da incidência de impostos sobre produtos básicos restou revelado 

dado alarmante sobre a taxação de produtos íntimos denominados absorventes e 

tampões feminino, os quais são de suma importância para a higiene das mulheres 

com ciclo menstrual ativo. 

 

Sensível à dificuldade que é para as mulheres e meninas de 

baixa renda ter acesso a esses produtos e levando em consideração que absorvente 

e tampão intimo são produtos básicos de suma importância para todas elas e ainda 

sua alta taxação no Brasil, conforme resta demonstrada em documento anexo, a 

medida mais justa seria a isenção de imposto incidente nesse tipo de produto. 

 

Convém salientar que os absorventes não possuem quaisquer 

formas de isenções no Estado brasileiro, estando em primeiro lugar no ranking de 

produtos com mais imposto embutido no preço, o que vai totalmente contra as 

mudanças ocorridas nas legislações dos outros países, que estão reduzindo e até 

abolindo impostos sobre esses produtos, como por exemplo, o caso do Canadá. 

 

Cabe ainda lembrar que o Brasil é um país que possui uma 

grande população de rua e as mulheres que fazem parte desse grupo são 

prejudicadas, e tem sua dignidade humana ferida, pois não consegue comprar um 

                                                      
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Decreto/Anexo/AND8950.pdf 
2 file:///C:/Users/p_245468/Downloads/sascha-pessoa-rufino-da-silva-111015192%20(2).pdf e 
3 https://www.nexojornal.com.br/grafico/2016/12/05/O-imposto-sobre-absorventes-no-Brasil-e-no-mundo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Decreto/Anexo/AND8950.pdf
file:///C:/Users/p_245468/Downloads/sascha-pessoa-rufino-da-silva-111015192%20(2).pdf
https://www.nexojornal.com.br/grafico/2016/12/05/O-imposto-sobre-absorventes-no-Brasil-e-no-mundo
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produto essencial com preço altíssimo, o que faz com que muitas utilizem produtos 

inadequados no lugar do absorvente, o que é desumano. 

 

Levando em consideração que as mulheres no decorrer de sua 

vida vão ter que pagar impostos não pagos pelos homens, que não há razão para 

absorventes e tampões íntimos serem considerados produtos supérfluos e ter maior 

alíquota e ainda tendo em mente os princípios constitucionais da isonomia e o da 

dignidade da pessoa humana, ambos dispostos na Constituição Federal, essa 

proposta deve ser aprovada. 

 

Dessa forma a fim de reduzir essa desigualdade e reestabelecer 

a dignidade de algumas mulheres que estão prejudicadas conto com o apoio dos 

Nobres Pares para a aprovação desse projeto de Lei.  

 

Eis porque se oferece a presente iniciativa. 

 

 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019. 

 

 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Revogado pelo Decreto nº 6.006 de 28 de Dezembro de 2006) 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei 

nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002,  
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 DECRETA:  

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI..  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 

alterações posteriores.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 

Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta "8536.50.90 

Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2003.  

 

Art. 8º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os 

Decretos ºs 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de 

julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 

de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.  

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

 
 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  
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Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

 

..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 96 

Obras diversas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os lápis para maquiagem (Capítulo 33); 

b) Os artigos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

c) As bijuterias (posição 71.17); 

d) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os artigos 
semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

e) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou partes de matérias 
de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes incluem-se nas posições 96.01 ou 
96.02; 

f) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-linhas (posição 90.17), 
escovas e pincéis do tipo manifestamente utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária 
(posição 90.18)); 

g) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de relojoaria); 

h) Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); 

ij) Os artigos do Capítulo 93 (armas e suas partes); 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

m) Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades). 

2.- Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02: 

a) As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais semelhantes (por 
exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar; 

b) O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche e as matérias 
minerais semelhantes ao azeviche. 

3.- Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de fibras vegetais ou 
de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na fabricação de escovas, 
pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho complementar pouco importante, 
tais como as operações de uniformização ou acabamento das extremidades. 

4.- Os artigos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 96.15, constituídos 
inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), 
de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas naturais ou 
cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os artigos das 
posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância de metais 
preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou cultivadas, 
de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas. 

 
Nota Complementar (NC) da TIPI 
 

NC (96-1) Fica reduzida a zero, até 31 de março de 2017, a alíquota dos produtos classificados no código 
9620.00.00. 

__________________ 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e outras 
matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras (incluindo as obras 
obtidas por moldagem).  

9601.10.00 - Marfim trabalhado e obras de marfim 0 

9601.90.00 - Outros 0 

   

9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; obras 
moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, gomas ou resinas 
naturais, de pastas de modelar, e outras obras moldadas ou entalhadas não 
especificadas nem compreendidas noutras posições; gelatina não endurecida, 
trabalhada, exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida.  

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0 

9602.00.20 Colméias artificiais 0 

9602.00.90 Outras 0 

   

96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de aparelhos 
ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis 
e espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos 
semelhantes; bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias 
flexíveis semelhantes.  

9603.10.00 - Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras matérias vegetais 
reunidas em feixes, mesmo com cabo 0 

9603.2 - Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelo, para cílios 
ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluindo as que sejam 
partes de aparelhos:  

9603.21.00 -- Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras 0 

9603.29.00 -- Outros 0 

9603.30.00 - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes para 
aplicação de produtos cosméticos 0 

9603.40 - Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis 
da subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura  

9603.40.10 Rolos 0 

9603.40.90 Outros 0 

9603.50.00 - Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos 0 

9603.90.00 - Outros 0 

   

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 0 

   

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza 
de calçado ou de roupas. 10 

   

96.06 Botões, incluindo os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de 
botões de pressão; esboços de botões.  

9606.10.00 - Botões de pressão e suas partes 0 

9606.2 - Botões:  

9606.21.00 -- De plástico, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.22.00 -- De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.29.00 -- Outros 0 

9606.30.00 - Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0 

   

96.07 Fechos ecler (de correr) e suas partes.  

9607.1 - Fechos ecler (de correr):  

9607.11.00 -- Com grampos de metal comum 0 

9607.19.00 -- Outros 0 

9607.20.00 - Partes 0 

   

96.08 Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com 
outras pontas porosas; canetas-tinteiro (canetas de tinta permanente*) e outras 
canetas; estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-penas, porta-
lápis e artigos semelhantes; suas partes (incluindo as tampas e prendedores), 
exceto os artigos da posição 96.09.  

9608.10.00 - Canetas esferográficas 20 

9608.20.00 - Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 20 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

9608.30.00 - Canetas-tinteiro (Canetas de tinta permanente*) e outras canetas 20 

9608.40.00 - Lapiseiras 20 

9608.50.00 - Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições precedentes 20 

9608.60.00 - Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20 

9608.9 - Outros:  

9608.91.00 -- Penas (Aparos*) e suas pontas 20 

9608.99 -- Outros  

9608.99.8 Partes  

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20 

9608.99.89 Outras 20 

9608.99.90 Outros 20 

   

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de 
alfaiate.  

9609.10.00 - Lápis 0 

9609.20.00 - Minas para lápis ou para lapiseiras 0 

9609.90.00 - Outros 0 

   

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados. 0 

   

9611.00.00 Carimbos, incluindo os datadores e numeradores, sinetes e artigos 
semelhantes (incluindo os aparelhos para impressão de etiquetas), manuais; 
dispositivos manuais de composição tipográfica e jogos de impressão 
manuais que contenham tais dispositivos. 0 

   

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, 
tintadas ou preparadas de outra forma para imprimir, montadas ou não em 
carretéis ou cartuchos; almofadas de carimbo, impregnadas ou não, mesmo 
com caixa.  

9612.10 - Fitas impressoras  

9612.10.1 De plástico  

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão de caracteres 20 

9612.10.12 Corretivas (tipo cover up), para máquinas de escrever 20 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 20 

9612.10.19 Outras 20 

9612.10.90 Outras 20 

9612.20.00 - Almofadas de carimbo 20 

   

96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e suas partes, 
exceto pedras e pavios.  

9613.10.00 - Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40 

9613.20.00 - Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40 

9613.80.00 - Outros isqueiros e acendedores 40 

9613.90.00 - Partes 40 

   

9614.00.00 Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), piteiras (boquilhas) para charutos ou 
cigarros, e suas partes. 30 

   

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes*) para 
cabelo; pinças, onduladores, bobes (bigudis*) e artigos semelhantes para 
penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes.  

9615.1 - Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:  

9615.11.00 -- De borracha endurecida ou de plástico 15 

9615.19.00 -- Outros 15 

9615.90.00 - Outros 15 

   

96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas ou 
esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 
toucador.  

9616.10.00 - Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 20 

9616.20.00 - Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos 
de toucador 0 
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ALÍQUOTA 

(%) 

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos, montados, com isolamento 
produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto ampolas de vidro).  

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15 

9617.00.20 Partes 15 

   

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, para vitrines 
e mostruários. 18 

   

9619.00.00 Absorventes (Pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e 
artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria. 0 

 Ex 01 - Artigos de vestuário, de plástico 5 

 Ex 02 - Outros artigos de plástico 15 

   

9620.00.00 Monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes. 15 

 

 
__________________ 

 

Seção XXI 

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES 

 

Capítulo 97 

Objetos de arte, de coleção e antiguidades 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os selos postais, selos fiscais, inteiros postais e semelhantes, não obliterados, da posição 49.07; 

b) As telas pintadas para cenários teatrais, para fundos de estúdio ou para usos semelhantes (posição 
59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 97.06; 

c) As pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas (posições 71.01 a 71.03). 

2.- Consideram-se “gravuras, estampas e litografias, originais”, na acepção da posição 97.02, as provas tiradas 
diretamente, a preto e branco ou a cores, de uma ou mais chapas executadas inteiramente à mão pelo artista, 
qualquer que seja a técnica ou matéria utilizada, exceto qualquer processo mecânico ou fotomecânico. 

3.- Não se incluem na posição 97.03 as esculturas com caráter comercial (por exemplo, reproduções em série, 
moldagens e obras artesanais), mesmo quando estas obras tenham sido concebidas ou criadas por artistas. 

4.- A) Ressalvadas as disposições das Notas 1, 2 e 3 anteriores, os artigos suscetíveis de se classificarem no 
presente Capítulo e noutros Capítulos da Nomenclatura, devem classificar-se no presente Capítulo. 

B) Os artigos suscetíveis de se classificarem na posição 97.06 e nas posições 97.01 a 97.05 devem 
classificar-se nas posições 97.01 a 97.05. 

5.- As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros decorativos semelhantes, gravuras, 
estampas e de litografias classificam-se com estes artigos quando as suas características e valor sejam 
compatíveis com os dos referidos artigos. As molduras cujas características ou valor não sejam compatíveis 
com os artigos referidos na presente Nota, seguem o seu próprio regime. 

__________________ 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3085/2019 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

97.01 Quadros, pinturas e desenhos, feitos inteiramente à mão, exceto os desenhos 
da posição 49.06 e os artigos manufaturados decorados à mão; colagens e 
quadros decorativos semelhantes.  

9701.10.00 - Quadros, pinturas e desenhos NT 

9701.90.00 - Outros 0 

 Ex 01 - De flores, botões de flores ou de outras partes de plantas naturais, ervas, 
musgos e líquens NT 

   

9702.00.00 Gravuras, estampas e litografias, originais. NT 

   

9703.00.00 Produções originais de arte estatuária ou de escultura, de quaisquer matérias. NT 

   

9704.00.00 Selos postais, selos fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia (first-
day covers), inteiros postais e semelhantes, obliterados, ou não obliterados, 
exceto os artigos da posição 49.07. NT 

   

9705.00.00 Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, botânica, mineralogia, 
anatomia, ou apresentando interesse histórico, arqueológico, paleontológico, 
etnográfico ou numismático. NT 

   

9706.00.00 Antiguidades com mais de 100 anos. NT 

 
__________________ 

 

FIM DO DOCUMENTO 


